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limpo o ambiente de trabalho e desinfetá-lo periodicamente, 
garantindo a integridade dos materiais e equipamentos. 
JORNADA DE TRABALHO: período de 40 (quarenta) horas 
semanais.
REMUNERAÇÃO: R$ 794,02
2.3 NÍVEL FUNDAMENTAL 
CARGO 19: AUXILIAR DE CAMPO 
REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de conclusão 
de curso de ensino fundamental, expedido por instituição de 
ensino devidamente reconhecida pelo MEC.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: auxiliar na vacinação de bovídeos e de 
outros animais, na captura de morcegos e assemelhados e na 
inspeção de frigoríficos e lacticínios; realizar serviços auxiliares 
na fiscalização de insumos agropecuários, uso e comercialização 
de agrotóxicos em propriedades rurais e lojas comerciais; 
participar da coleta de sementes e grãos em barreiras sanitárias 
fixas e móveis e do cadastramento de propriedades rurais; 
realizar coleta de sangue de bovídeos, eqüídeos, suídeos, aves 
e outros animais; apoiar a execução de serviços de necropsia de 
animais e atividades laboratoriais; preencher fichas, formulários 
e outros papéis necessários ao cumprimento de rotinas 
operacionais, guarda e conservação de equipamento. 
JORNADA DE TRABALHO: período de 40 (quarenta) horas 
semanais.
REMUNERAÇÃO: R$ 787,82  
CARGO 20: AUXILIAR DE LABORATÓRIO 
REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de conclusão 
de curso de ensino fundamental, expedido por instituição de 
ensino devidamente reconhecida pelo MEC.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: realizar limpeza e assepsia das salas 
de preparo de material, da câmara de crescimento de fungos, 
das bancadas, câmara de fluxo laminar, autoclave e outros 
equipamentos; lavar vidrarias, esterilizar material necessário 
para os testes e análises, além de auxiliar o técnico de 
laboratório em todas as suas funções; manter o material 
do laboratório organizado; apoiar o técnico de laboratório e 
o Agente de Defesa Agropecuária na emissão de relatórios 
mensais de atividade; dar apoio na área animal; auxiliar na 
seleção e preparo de amostras biológicas enviadas do campo 
para o laboratório de análise. 
JORNADA DE TRABALHO: período de 40 (quarenta) horas 
semanais.
REMUNERAÇÃO: R$ 553,31 
CARGO 21: AUXILIAR OPERACIONAL
REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de conclusão 
de curso de ensino fundamental, expedido por instituição de 
ensino devidamente reconhecida pelo MEC.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: realizar atividades elementares 
referentes à portaria, eletricidade, cozinha, lavanderia, costura, 
abastecimento, construção civil, conservação de bens e 
materiais. 
JORNADA DE TRABALHO: período de 40 (quarenta) horas 
semanais.
REMUNERAÇÃO: R$ 553,31 
CARGO 22: MOTORISTA 
REQUISITOS: certificado de conclusão do ensino fundamental 
expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida 
pelo órgão competente acrescido Carteira Nacional de 
Habilitação, categoria “B”, “C”, “D” ou “E”.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: realizar atividades referentes à direção 
de veículos automotores, transporte de funcionários e pessoas 
credenciadas e conservação de veículos motorizados. 
JORNADA DE TRABALHO: período de 40 (quarenta) horas 
semanais.
REMUNERAÇÃO: R$ 553,31 
3 DAS VAGAS
3.1 As vagas estão distribuídas por PÓLOS, conforme 
estabelecido no ANEXO I deste edital, que especifica as 
quantidades de vagas por PÓLO e por CARGO/FORMAÇÃO.
3.2 A lotação do candidato nomeado ocorrerá em qualquer dos 
municípios abrangidos pelo PÓLO de sua opção, conforme a 
necessidade da ADEPARÁ.
3.2.1 A relação de PÓLOS e municípios abrangidos está definida 
no Anexo III deste edital. 
3.3 DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA
3.3.1 Os portadores de deficiência, assim entendidos aqueles 
que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4.º do 
Decreto Federal n.º 3.298/99, alterado pelo Decreto Federal n.º 
5.296/2004, têm assegurado o direito de inscrição no presente 
concurso público, desde que a deficiência seja compatível com 
as atribuições do cargo/formação em provimento para o qual 
concorrem.
3.3.2 Do total de vagas destinadas a cada cargo/formação e das 

que vierem a surgir durante o prazo de validade do concurso, 
5% ficarão reservadas aos candidatos portadores de deficiência, 
na forma do parágrafo único do artigo 15 da Lei Estadual n.º 
5.810, de 24 de janeiro de 1994.
3.3.3 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá:
a) no ato da inscrição, declarar-se portador de deficiência;
b) entregar o laudo médico legível (original ou cópia 
autenticada), emitido nos últimos doze meses, atestando 
a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), bem como à provável 
causa da deficiência, conforme especificado no Decreto Federal 
n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações, 
observado o subitem 3.3.1. 
3.3.3.1 O laudo médico a que se refere a alínea “b” do 
subitem 3.3.3 deverá ser entregue no período de 1.º a 3 de 
dezembro de 2008, das 9 horas às 17 horas, ininterrupto 
(exceto sábado, domingo e feriado), pessoalmente ou por 
terceiro, nos endereços constantes do Anexo II deste edital 
ou encaminhado via SEDEX, postado impreterivelmente até o 
dia 12 de dezembro de 2008 para o INSTITUTO MOVENS 
– Concurso ADEPARA, endereço: SAA, quadra 1, lote 980, 
Brasília/DF, CEP: 70.632-100.
3.3.3.2 O fornecimento do laudo médico é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. O INSTITUTO MOVENS não se 
responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a 
chegada do laudo a seu destino.
3.3.3.3 O laudo médico fornecido terá validade somente para 
este concurso público e não será devolvido, assim como não 
serão fornecidas cópias desse laudo.
3.3.4 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida 
para concorrer na condição de portadores de deficiência será 
publicada no Diário Oficial do Estado do Pará e divulgada na 
internet, no endereço eletrônico www.movens.org.br, na ocasião 
da divulgação do edital de locais e horários de realização das 
provas.
3.3.4.1 O candidato disporá de dois dias úteis, a partir da 
data de divulgação da relação citada no subitem anterior, para 
contestar as razões do indeferimento, pessoalmente ou por 
meio de fax, e-mail ou via SEDEX, nos termos do subitem 12.4 
deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de 
revisão.
3.3.5 A inobservância do disposto no subitem 3.3.3 acarretará a 
perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos 
em tal condição e o não-atendimento às condições especiais 
que indicar.
3.3.6 Os candidatos que tiveram a inscrição deferida para 
concorrer na condição de portadores de deficiência, se 
aprovados e classificados no concurso, terão seus nomes 
publicados em lista à parte e, caso obtenham classificação 
necessária, figurarão também na lista de classificação geral no 
cargo/formação/pólo respectivos.
3.3.7 Os candidatos que se declararem portadores de 
deficiência, caso aprovados e classificados no concurso, 
serão convocados para submeter-se à perícia médica oficial, 
por equipe multiprofissional do órgão público competente, 
que verificará sua qualificação, o grau da deficiência, e a 
compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo, 
nos termos do artigo 43 do Decreto n.º 3.298/99, alterado pelo 
Decreto n.º 5.296/2004.
3.3.8 O não-comparecimento do candidato que se declarar 
portador de deficiência à perícia médica acarretará a perda do 
direito às vagas reservadas aos candidatos em tal condição.
3.3.8.1 O candidato portador de deficiência reprovado na perícia 
médica por não ter sido considerado deficiente, caso seja 
aprovado no concurso, figurará na lista de classificação geral no 
cargo/formação/pólo.
3.3.8.2 O candidato portador de deficiência reprovado na perícia 
médica em virtude de incompatibilidade da deficiência com as 
atribuições do cargo será eliminado do concurso.
3.3.9 As vagas definidas no subitem 3.3.2 deste edital que não 
forem providas por falta de candidatos portadores de deficiência 
aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, 
observada a ordem geral de classificação no cargo/formação/
pólo.
3.3.10 O candidato que tiver a inscrição deferida para concorrer 
na condição de portador de deficiência concorrerá em igualdade 
de condições com os demais candidatos.
4 DO ATENDIMENTO ESPECIAL
4.1 O candidato, portador de deficiência ou não, que necessitar 
de atendimento especial para a realização das provas deverá:
a) indicar, no ato da inscrição, os recursos especiais 
necessários;
b) entregar laudo médico ou atestado legível (original ou cópia 

autenticada), emitido nos últimos três meses, atestando a 
necessidade do atendimento especial solicitado.
4.1.1 O laudo ou atestado médico a que se refere a alínea “b” 
do subitem 4.1 deverá ser entregue no período 1.º a 3 de 
dezembro de 2008, das 9 horas às 17 horas, ininterrupto 
(exceto sábado, domingo e feriado), pessoalmente ou por 
terceiro, nos endereços constantes do Anexo II deste edital 
ou encaminhado via SEDEX, postado impreterivelmente até o 
dia 12 de dezembro de 2008 para o INSTITUTO MOVENS 
– Concurso ADEPARA, endereço: SAA, quadra 1, lote 980, 
Brasília/DF, CEP: 70.632-100.
4.1.2 Os candidatos que se inscreverem na condição de 
portadores de deficiência e que solicitarem atendimento especial 
para a realização das provas deverão apresentar somente o 
laudo médico ou atestado exigidos na alínea “b” do subitem 4.1 
deste edital. 
4.1.3 Não serão atendidas as solicitações de atendimento 
especial cujos laudos tenham sido entregues fora do período 
determinado, salvo nos casos de necessidades especiais 
surgidas extemporaneamente e nos que forem de interesse da 
Administração Pública.
4.2 A solicitação de condições especiais será atendida segundo 
os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
4.3 A inexistência de laudo médico para qualquer solicitação 
de atendimento especial implicará o não-atendimento desta 
solicitação.
4.4 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante 
a realização das provas, além de solicitar atendimento especial 
para tal fim, na forma do subitem 4.1 deste edital, deverá levar 
um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa 
finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A 
candidata que não levar acompanhante não realizará as provas. 
4.5 O laudo médico ou o atestado valerá somente para este 
concurso, não será devolvido e não serão fornecidas cópias 
desse laudo.
4.6 O INSTITUTO MOVENS não se responsabiliza por qualquer 
tipo de extravio que impeça a chegada do laudo médico ou do 
atestado a seu destino.
4.7 A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento 
especial deferido será publicada no Diário Oficial do Estado 
do Pará e divulgada na internet, no endereço eletrônico www.
movens.org.br, na ocasião da divulgação do edital de locais e 
horários de realização das provas.
4.7.1 O candidato disporá de dois dias úteis, a partir da 
divulgação da relação citada no subitem anterior, para contestar 
as razões do indeferimento, pessoalmente ou por meio de fax, 
e-mail ou via SEDEX, nos termos do subitem 12.4 deste edital. 
Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
5 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO 
CARGO
5.1 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos, nos termos do parágrafo 1.º do 
artigo 12 da Constituição Federal e do Decreto n.º 70.436/72.
5.2 Gozar dos direitos políticos, nos termos o parágrafo 1.º do 
art. 12 da Constituição Federal.
5.3 Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares.
5.4 Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 
em caso de candidato do sexo masculino.
5.5 Ter, no mínimo, 18 anos completos, na data da posse.
5.6 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições 
do cargo.
5.7 Ser aprovado no concurso público e possuir, na data 
da posse, os requisitos exigidos para o exercício do cargo, 
conforme estabelecido no item 2 deste edital.
5.8 Nos últimos cinco anos, na forma da legislação vigente:
a) não ter sido responsável por atos julgados irregulares por 
decisão definitiva do Tribunal de Contas da União, do Tribunal 
de Contas do Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou, 
ainda, por Conselho de Contas de Município;
b) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo 
público;
c) não ter sido condenado em processo criminal, por sentença 
transitada em julgado, pela prática de crimes contra a 
Administração Pública, capitulados no título XI da Parte Especial 
no Código Penal Brasileiro, na Lei n.º 7.492, de 16 de junho de 
1985 e na Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992;
5.9 A não-comprovação de qualquer dos requisitos especificados 
nos subitens anteriores impedirá a posse do candidato.
6 DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
6.1 Será admitida a inscrição somente via Internet, no endereço 
eletrônico www.movens.org.br, solicitada no período entre 10 
horas do dia 1.º de dezembro de 2008 e 23 horas e 59 


